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DláFlo Oficial 
NUMERO DO DIA Cr |0,4« N U M E R O A T R A Z A D O D O A N O C O R R E N T E 

do JE^tado de JSao Paulo — ŒT. II do &jr&*>W 
C r 10,50 

Mário do Executivo 
INTER V E N T O R I A F E D E R A L 

D E C R E T O N . 13.530, D E 31 D E A G O S T O D E 1943 

Dispõe sobre abono de fa l tas de professores 
inscr i tos n o concurso p a r a p rov imento de cade i -
de iras do magistério secundário e dá outras p r o 
v idenc ias , 

O D O U T O R F E R N A N D O C O S T A , In terventor F e d e -
* a l n o Es tado de São Pau l o , de conformidade c o m o a r 
t i go 7.o, n . I, do decreto- le i n . 1.202, de 8 de a b r i l de 
1939, 

D E C R E T A : 
A r t i g o l . o — Aos professores inscr i tos nos concursos 

de ingresso áo magistério secui dário e n o r m a l do Estado, 
bem como aos docentes e funcionários do ensino, i n t e 
grantes das Comissões Jugadoras , serão abonadas as f a l 
i a s dadas n o período do concurso . 

Parágrafo único — O abono será dado a pa r t i r de 
Sois dias antes d a realização d a p r i m e i r a prova e até 
•& segundo d i a opôs a realização d a última. 

A r t i g o 2.o — Es te decreto entrará e m v igor n a d a -
'ta de sua publicação, revogadas as disposições e m c o n 
trário. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , em 
t i de agosto de 1943. 

F E R N A N D O C O S T A , 
Theoton io Mon t e i r o de B a r r o s F i l h o . 

Pub l i cada n a Secre tar ia de Estado d a Educação e Saú
de Pública, São Pau lo , em 31 de agosto de 1943. 

A ln i z i o Lopes de O l i v e i r a — D i r e t o r G e r a l . 

A r t i g o 2.0 — Este decreto- le i entrará em vigor n a d a 
t a de sua publicação, revogadas as disposições em con 
trário. 

Palácio do Gove rno do Es tado de São Pau lo , aos 31 
de agosto de 1943. 

F E R N A N D O C O S T A 
Theotonio Mon t e i r o de B a n o s F i l h o 
R u y Nogue i ra M a r t i n s 

Pub l i cado n a Secre tar ia de Estado da Educação e S a u 
de Pública, aos 31 de agosto de 1943. 

A l u i z i o Lopes de O l i v e i ra , 
D i r e t o r G e r a l . ' ' - . 1. 
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D E C R E T O W: 13531, D E 31 D E A G O S T O D E 1943 

A p r o v a os termos do contrato p a r a locação 
ao Governo do Estado, de u m prédio s i tuado em 
Xaquarí, propr iedade do s r . João Q u i n t i n o de 
A l m e i d a P r i m o , e que se dest ina ao func i onamen
to do grupo escolar l oca l 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , de acordo c o m o Decreto n. 5.^27, de 5 de 
março de 1932, resolve aprovar o contrato celebrado n a 
Secre ta r i a d a Educação e Saúde Pública, p a r a locação 
ao Gove rno do Estado, pelo prazo de três (3) anos, me
diante os alugueres de trezentos e c inquenta cruzeiros 
ÍCr$ 350,00) mensais , de u m prédio s i tuado e m T a q u a r i , 
propr iedade do s r . João Q u i n t i n o de A l m e i d a P r imo j JM 
que se dest ina ao func ionamento do grupo escolar l o 
c a l . 

Palácio do Governo do Es tado üe São Pau lo , aos 31 
<Je agosto de 1943. 
* F E R N A N D O C O S T A . 

Theiíionio Mon t e i r o de Ba r r o s F i l h o . 
P u b l i c a d a n a Secre tar ia de Estado da Educação e 

Saúde Pública, aos 31 de agosto de 1943. 
A lu i z i o L o p e s de Ol i ve i ra — D i r e t o r G e r a l . 

D E C R E T O - L E I N . 13.533, D E 31 D E A G O S T O D E 1943 

Auto r i z a a F a z e n d a do Estado a receber, em 
doação, terreno s i tuado em B o c a i u v a . 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L D O E S T A D O D E SÃO 
P A U L O , n a conformidade do disposto n o a r t . 6,o, n . I V , 
do decreto- le i n . 1.202, de 8 de a b r i l de 1939, e nos t e r 
mos d a Resolução n . 892, de 1943, do Conse lho A d m i n i s 
t ra t i vo do Estado, decre ta : 

A r t i g o l .o — F i c a a Faz enda do Estado auto r i zada a 
adqui r i r , por doação, d a P re f e i tu ra M u n i c i p a l de B o c a i u 
va , a área de terreno aba ixo caracter i zada , s i tuada n a 
quela c idade, c omarca de Pederneiras , necessária à cons
trução de u m edifício p a r a grupo escolar, a saber: 

• 'uma área de terreno de f o r m a re tangular , per tencen
te ao patrimônio m u n i c i p a l , c o m 2.150 m2 (dois m i l , c e n 
to e c inquenta metros quadrados) , confrontando, n u m a ex
tensão de 43 m . (quarenta e três metros ) , c o m a aven ida 
Corone l V i rg i l i o R o c h a ; n u m a extensão de 38,50 m . ( t r i n ta 
e o i to metros e c inquenta centímetros), c o m propr iedade 
de José Gonçalves Gu t i e r r e z ; n u m a extensão de 11,50 m . 
(onze metros e c inquen ta centímetros), c o m propr iedade 
do Gove rno do Es tado ; n u m a extensão de 43 m . (quarenta 
e três metros ) , c om propr iedade pertencente ao patrimô
n i o m u n i c i p a l ; n u m a extensão de 50 m . (c inquenta n ie -
tros) c om a r u a Pa raná . " 

A r t i g o 2.0 — Es te decreto- le i entrará e m vigor n a d a 
t a de" sua publicação, revogadas as disposições em con
trário. 

Palácio ao Gove rno do Este do de São Paulo , aos ál 
de agosto de 1943. 

F E R N A N D O C O S T A ; : J -
Theotonio Mon t e i r o de Bar ros F i l h o 
R u y Nogue i ra M a r t i n s 

Pub l i cado n a Secre tar ia de Estado da Educação e Saú
de Pública, aos 31 de agosto de 1943. 

A lu i z i o Lopes de Ol i ve i ra . 
D i re tor G e r a l . 

D E C R E T O - L E I N . 13.532, D E 31 D E A G O S T O D E 1943 

Au to r i z a a Faz enda do Estado a adqui r i r , 
doação, terreno e m Aguas d a P r a t a . 

por 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , n a conformidade do disposto n o a r t . 6.o, n . I V , 
do decreto- le i n . 1.202, de 8 de a b r i l de 1939, e nos t e r 
mos d a Resolução n . 881, de 1943, do Conse lho A d m i n i s 
t ra t i vo do Estado , dec re ta : 

A r t i g o l .o — F i c a a Fa z enda do Estado auto r i zada a 
adquir i r , por doação d a P r e f e i tu ra Sanitária de A g u a s d a 
Pra ta , a área de terreno aba ixo caracter i zada , des t inada 
& construção do edifício p a r a G r u p o Esco lar , a saber : 

u m terreno c o m 2.109 m2 (dois m i l .eento e nove m e 
tros quadrados) , med indo 50,50 m . (c inquenta metros e 
c inquenta centímetros) de f rente p a r a a r u a 15 de N o v e m 
bro ,por 83,55 m . o i t enta e três metros e c inquen ta e c i n 
co centímetros) d a frente aos fundos, onde t e r m i n a e m ze
ro, conf rontando, de u m lado, c om a r u a R o b i , de outro 
com a aven ida Progresso. 

r 
C O N S O L I D A Ç Ã O D A S L E I S D O 

T R A B A L H O 

Encontra-se à venda na imprensa 
Oficial do Estado o volume da Consolidação 
da Leis do Trabalho, aprotada pelo Decreto-
L c i n. 5.452, de 1 de maio de 1943. 

P S E Ç O Cr$ 5,00 

Pelo Correio mais Cr.$ 0,60 

D E C R E T O - L E I N . 13.534, D E 31 D E A G O S T O D E 1943 

Dispõe sobre vantagens aos of ic ia is e praças 
<la Força P o l i c i a l do Estado, e m serviço n a I l h a 
A n c h i e t a e n o Depósito de Convalescentes e S a 
natório de Tremembé. 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , n a conformidade do disposto n o a r t . 6.o, 
n . I V , do decreto- le i n . 1.202, de 8 de a b r i l de 1939, e nos 
termos d a Resolução n . 951, de 1943, do Conse lho A d m i 
n i s t ra t i vo do Estado, 

Decre ta : 

A r t i g o l . o — Considerar.se-á como serviço m i l i t a r , 
qualquer fánção exerc ida po r o f i c ia l da Força P o l i c i a l 
do E s t a d q f n a I l h a A n c h i e t a . 

A r t i g o 2 .o — Contar.se-á em dobro o tempo de ser
viço prestado por of ic ia is e praças n a I l h a A n c h i e t a ou 
no Depósito de Convalescentes e Sanatório de Tremembé. 

Parágrafo único — A esses o f ic ia is e praças f i c a a . 
t r i b u i d a u m a gratificação mensa l correspondente ao 
terço do respectivo ordenado. 

A r t i g o 3.o — Este decreto- le i entrará em vigor n a 
d a t a de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , em . . . 
de de 1943. 

F E R N A N D O C O S T A 
Cor io lano de Góes. 

Pub l i cado n a Secre tar ia de Estado dos Negócios da 
Segurança Pública, em 31 de agosto de 1943. 

Al f redo Issa Àssalv 
D i r e t o r G e r a l 

P A L A C I O DO G O V P R N O 

Processos despachados pelo Interventor "edersl em 
:si-8-43: 

da Secretarií d a A g r i c u l t u r a , Indústria e Comércio. 
So l i c i t a autorização p a r a conceder a juda de custo á C a n 
d ido Moraes , Inspetor G e r a l do Depar tamento de Defesa 
Sanitária d a A g r i c u l t u r a . (SI-3684-43): " D e "acordo " ; 

da Secre tar ia d a Justiça e Negócios io Inter ior . T r a n s 
mi t e processo e m que José Jo f re V i l a rmosa , encadernador 

de 4.a classe, ex t ranumerar i o , d a Imprensa O f i c i a l do E s 
tado, p l e i t e ia m e l h o r i a üe salários e efetivação no cargo 
de escriturário. (SI-067-41): " Inde f e r ido , à v i s ta do pare 
cer do D . S . P . " ; 

d a Secretarie fla A g r i c u l t u r a , I n d u s t r i a e Comércio. 
So l i c i t a autorização p a r a conceder a juda de custo a A n t o 
n io Rodr igues Campos , A s s i s t en t e -Aux i l i a r do D e p a r t a 
mento de Defesa Sanitária d a A g r i c u l t u r a . (31-3654-43 : 
" D e acordo ; 

da Casa do A t o r . P l e i t e i a subvenção. (SI-3034-43): 
" O assunto não pode ser aprec iado neste exercício por não 
ter s ido ma t r i cu l ada , a requerente, antes de 3-12 -42. r.o 
Depar tamento do Serviço S o c i a l " ; 

de A r m a n d o C a t e l l i . «Reclama con t ra a sua c lass i f i ca 
ção n o quadro do pessoal d a òuperintendência'dos Serviços 
do-Café . (SI-3703-43): " Inde fe r ido , à v is ta das i n f o r m a 
ções d a Secre tar ia d a F a z e n d a " ; 

d a Sociedade Benef icente 13 de M a i o , üe P i r a c i c a b a . 
P l e i t e i a concessão de auxílio. (SI-2841-43): " A Sociedade 
não se acha m a t r i c u l a d a no Depar tamento do Serviço S o 
c i a l . A r q u i v e - s e " ; 

üe A b i l i o Fontes Júnior. So l i c i t a reconsideíaça< de 
despacho. cGI-364-43): " A P r o c u r a d o r i a J u d i c i a l do E s 
tado remetam-se estes autos, jun tamente c o m os do i n 
quérito po l i c i a l , p a r a da r parecer, tendo e m v is ta o premen
te requer imento peümüo reconsideração do despaci io p u 
blicado n o Diário O f i c i a l " de 16 - 4 -1943" ; 

dé M a n o e l Bastos , professor público aposentado, ' p l e i 
te ia reversão ã a t i v idade . (SI-626-43) : ' ' Aguarde , pa ra re i 
t e rar a petição, a regulamentação do a r t . 73 do Esta tu to 
dos Funcionários Públicos C i v i s do E s t a d o " ; 

de R u b e m M u l l e r . Sobre pagamento de importância 
pe la construção do G r u p o Esco la r de B a r r a B o n i t a . ' S I -
1640-43): " O assunto f o i convenientemente solucionas, o 
pe la Secre tar ia d a Viação" ; 

de José de A r a u j o R ibe i r o , íoto-micrógrafo do I n s t i t u 
to de Hig i ene d a Univers idade de São P a u l o . P l e i t e i a equ i 
paração de venc imentos . (SI-1197-42): " O s estudos e » ; 
«laboração no D . S . P . t r a t a m do rea justamento de qua 
dros e nâo de majoração de venc imentos . A r q u i v e - s e " ; 

de C a r o l i n a G a l a t i M u r a t . P l e i t e i a concessão de t m n 
pensão mensa l , (SI-1597-42): " Inde f e r ido , a l i s t a das i n 
formações"; 

de S e r a f i m O r l a n d i . Sobre pagamento de importân
c ia pe la construção do G r u p o Esco la r "Abí l io G o m e s " , de 
São M a n o e l . (SI-1638-43): " O assunto f o i conveniente
mente solucionado pe l a Secre tar ia d a Viação" ; 

de A l exandre B r a s i l Falcão, censor de divert imentos 
públicos do D . S . I . P . e m San tos . S o l i c i t a reconsideração 
do despacho que inde f e r iu pedido de pagamento de g r a t i 
ficação (SI-453-42): " M a n t e n h o o despacho a n t e r i o r " ; 

de José Bon i f a c i o de A r r u d a , ex t ranumerar i o do D e 
par tamento da- Produção Vegetal , d a Secre tar ia d a A g r i 
cu l tu ra , Ind- i s t r i a e Comércio. P l e i t e ia seu aprove i tamen
to em cargo efetivo como contador ou escriturário. 
(SI-3618-43): — " Inde fe r ido , de acordo com o parecer do 
D . S. P . " . ,. ; 

D E P A R T A M E N T O D A S M U N I C I P A L I D A D E S 

E m d a t a de 31 de agosto último, foram assinados m 
seguintes decretos: — 

nomeando o sr . Re ina ldo P inse ta , Secretário da Pre 
f e i tura M u n i c i p a l de Taquaritínga, pa ra exercer, em co
missão, o cargo de Pre fe i to d a re fer ida c idade, durante o 
impedimento , por licença, do t i t u l a r efetivo; e 

concedendo ao d r . L i n g a r d M i l l e r P a i v a , Pre fe i to M u 
n i c i p a l de Bro tas , 60 (sessenta) d ias de licença, a contar 
de l . o de setembro deste ano, e nomeando p a r a exercer, 
em comissão, esse cargo, durante o imped imento , o s r . 
Estácio S i l v e i ra de Bar ros , secretário d a mesma Pre f e i tu 
r a . 

FORÇA P O L I C I A L 

P o r decretos de 31 de agosto de 1943, f o ram promo
vidos n o Quadro de Saúde, os seguintes o f i c ia is : 

P o r merec imento : 
A o posto de major — o capitão médico - • 

te l i ta R i b a s . 
A o posto de capitão — o l . o tenente médico ~ á : 

A n t o n i o Eugênio Longo . 

Imprensa ' V ' - t s t -


